
PARECER N.°                         , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1577, DE 2015

De autoria do Deputado Barros Munhoz, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Nilzo Henrique Caetano” à Escola Técnica Estadual – ETEC Extensão Artur Nogueira, unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, em Artur Nogueira. 

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Primeiramente, é preciso lembrar que a Lei n.º 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, dispõe, em seu artigo 1º, I, c, in verbis:

Artigo 1º - Poderão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, desde que:

I – a proposta seja acompanhada de:

(...)

c) documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização;

(...)

Com base no dispositivo acima, somado aos documentos constantes nos autos, é forçoso concluir não ser possível atribuir a denominação pretendida à ETEC de Artur Nogueira. Deveras, conforme informações de fls. 11, 16 e 17, o Centro Paula Souza registrou que a unidade escolar de Artur Nogueira ainda não foi criada, funcionando ali apenas uma classe descentralizada sob a responsabilidade da ETEC de Limeira. Se a ETEC de Artur Nogueira será criada em futuro próximo, não temos outra opção senão afirmar que o próprio em questão não está em condições de receber denominação, é dizer, não é possível atribuir denominação patronímica a próprio público ainda inexistente.  

A exigência inserida no artigo 1º, I, c, da Lei n.º 14.707, de 2012, não resta preenchida quando se pretende atribuir nome a algo que ainda não existe por completo, até mesmo porque, em analogia ao regime jurídico das pessoas físicas e jurídicas, estabelecido pelo Direito Civil, é a existência da coisa (viaduto, escola, hospital etc.) que representa um pressuposto do nome, não podendo ser afirmado o inverso como verdadeiro.

Diante do exposto, é dizer, por não estar criada a unidade da ETEC que se pretende denominar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.° 1577, de 2015.

Sala das Comissões, em 11 de fevereiro de 2019.

DEPUTADO GILMACI SANTOS
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